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RESUMO

O estudo é um recorte da tese de doutorado que buscou analisar como se deu a construção da educação especial numa perspectiva da educação inclusiva destacando os avanços e impasses da política pública do AEE na capital alagoana. O referencial teórico pauta-se em estudos da Educação Especial, Educação Inclusiva e políticas públicas. Configura-se numa pesquisa quanti-qualitativa a partir do estudo de caso, na perspectiva de Yin (2015), utiliza a análise documental acerca dos textos oficiais na esfera municipal, estadual e federal. A organização e interpretação dos dados parte da Análise de Conteúdo de Bardin (2011), tendo o atendimento educacional especializado como categoria analítica. Os resultados mostram o aumento no número de matrículas nas escolas públicas; os avanços estão interligados aos aspectos legais com aprovação de leis, decretos e portarias, e os impasses referem-se a ausência de recursos financeiros, garantia do direito de uma educação inclusiva.
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INTRODUÇÃO

A escolarização das crianças, dos jovens e adultos com deficiência no ensino regular é um tema discutido, a oferta educacional do Brasil são delineadas pelas políticas educacionais a partir da década de 1960 e pela ação dos organismos internacionais. A historicidade apresenta que a prática da educação especial foi caracterizada por três paradigmas: segregação (defesa de “separar” o estudante da Educação Especial com a ampliação das classes especiais e dos centros de reabilitação.), integração (oferta de serviços fragmentados com práticas permanentes de segregação total ou parcial), e inclusão (olhar mais diverso, flexível, colaborativo e participativo, apresentando como defesa, uma sociedade igualitária para todos), (Silva, 2010). 
Ao se tratar especificamente da garantia do direito à educação para todos os cidadãos, o artigo 205 da CF/1988 afirma que “[...] a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho”; já o Art 206 aborda a igualdade de condições de acesso e permanência na escola; e o Art. 208 garante que o dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de: “III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência2, preferencialmente na rede regular de ensino; IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de 0 a 6 anos de idade)”.
[bookmark: _Hlk210998908]A partir da década 90 no âmbito internacional foram promulgados alguns documentos que passaram a influenciar a formulação das políticas públicas da educação inclusiva, tais como: Declaração Mundial de Educação para Todos (1990) e a Declaração de Salamanca (1994), assim na perspectiva da educação inclusiva, a educação especial atua de forma articulada com o ensino comum, orientando as necessidades educacionais especiais dos alunos a partir do discurso da equidade dando evidência aos diversos aspectos plurais e democráticos na escola. Mantoan (2003) nos diz que a inclusão implica uma mudança de perspectiva educacional, pois não atinge apenas alunos com deficiência e os que apresentam dificuldades de aprender, mas todos os demais, para que obtenham sucesso na corrente educativa geral.
A regulamentação do sistema educacional deu-se pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDBEN) nº 9.394/96 que define a Educação Especial como modalidade de ensino. Seu Artigo 4º destaca que é dever do Estado garantir o “[...] atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com necessidades especiais, preferencialmente na rede regular de ensino”. O termo “preferencialmente” permite que o ensino não ocorra somente na rede regular, mas que permaneça nas instituições especializadas. Já o Artigo 58, inciso 2, afirma que haverá, quando necessários, serviços de apoio especializado em classes, escolas ou serviços especializados (Brasil, 1996). 
O presente relato de pesquisa é um recorte da tese de doutorado cujo objetivo geral foi compreender como se deu os desafios, os limites e possibilidades dos gestores escolares e professores do AEE durante 11 anos (2009 – 2020). Metodologicamente, a pesquisa foi baseada na abordagem quanti-qualitativa a partir do estudo de caso, na perspectiva de Yin (2015), utiliza a análise documental acerca dos textos oficiais na esfera municipal, estadual e federal. A organização e interpretação dos dados parte da Análise de Conteúdo de Bardin (2011), tendo o atendimento educacional especializado como categoria analítica a qual traz a fala dos participantes da pesquisa (três gestores escolares e duas professoras da sala de recursos multifuncional), s participantes da pesquisa foram identificados pelo número da Região Administrativas (RA), como por exemplo RA5, e as falas dos professores foram identificadas pelo número da Região Administrada com a letra P (de professor) - RA5P. 

OBJETIVOS

Esta pesquisa tem como objeto de estudo o Atendimento Educacional Especializado (AEE) nas escolas públicas da rede de ensino municipal em Maceió, no estado de Alagoas, no período de 2009 a 2020. O recorte temporal deu-se a partir da Resolução nº4/2009 que instituiu as Diretrizes Operacionais para o AEE na Educação Básica e se desdobra até 2020, ano da pandemia da Covid-19 e da revisão da Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva (PNEEPEI). Seu objetivo é compreender os desafios, os limites e as possibilidades desse atendimento frente à atuação dos gestores escolares e professores. Os objetivos específicos que a orientaram são: analisar o monitoramento e a avaliação das ações do AEE; refletir sobre a relevância do acesso e permanência dos alunos com necessidades educacionais especiais nas escolas públicas na capital alagoana; analisar os avanços, as lutas, os entraves, e os retrocessos PNEEPEI no governo federal; analisar os dados sobre o Atendimento Educacional Especializado na rede pública de ensino municipal em Maceió.


FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA

O AEE é uma política pública que organiza os serviços da educação especial para os alunos com deficiência, transtornos globais de desenvolvimento e altas habilidades/superdotação. A partir das orientações da PNEEPEI (2007), o atendimento deve acontecer no contraturno na sala de recursos multifuncionais da própria escola, em escola mais próxima ou nos centros especializados públicos ou privados sem fins lucrativos conveniados com a Secretaria de Educação. Sendo assim, os sistemas de ensino devem seguir o compromisso de disponibilizar espaço físico, professor com formação no atendimento educacional especializado e oferecer o atendimento no contraturno.  
A Resolução nº 4/2009 mostra que para institucionalização do AEE, os estabelecimentos de ensino devem registrar a oferta no Projeto Político-Pedagógico, a partir da seguinte organização:  

a. Sala de recursos multifuncional: espaço físico, mobiliários, materiais didáticos, recursos pedagógicos e de acessibilidade e equipamentos específicos;  
b. Matrícula do aluno no AEE: condicionada à matrícula no ensino regular da própria escola ou de outra escola;  
c. Plano do AEE: identificação das necessidades educacionais específicas dos alunos, definição dos recursos necessários e das atividades a serem desenvolvidas; cronograma de atendimento dos alunos;  
d. Professor para o exercício da docência do AEE; 
e. Profissionais da educação: tradutor e intérprete de Língua Brasileira de Sinais, guia-intérprete e outros que atuam no apoio às atividades de alimentação, higiene e locomoção.  
f. Articulação entre professores do AEE e os do ensino comum.  
g. Redes de apoio: no âmbito da atuação intersetorial, da formação docente, do acesso a recursos, serviços e equipamentos, entre outros que contribuam para a realização do AEE (Brasil, 2009, p. 4). 
 
Fundamentado no marco legal do sistema educacional inclusivo, a política pública do AEE busca a igualdade de acesso dos alunos com deficiência, e as salas de recursos multifuncionais, na legislação vigente, são organizadas com equipamentos, mobiliários e materiais didáticos e pedagógicos, os quais ampliam a participação e autonomia no ambiente de aprendizagem. 
Entre a implantação do programa de SRM (2005), a efetivação da PNEEPEI (2007) bem como os decretos e portarias instituídos sobre o AEE, em 2009 foram registradas 139.697 matrículas e em 2017 o registro é de 401.203 matrículas, um aumento significativo que corresponde a mais de 200% de estudantes com necessidades especiais nas instituições de ensino (MEC/INEP, 2019).


PROCEDIMENTOS ÉTICOS E METODOLÓGICOS

O percurso metodológico caracteriza-se pela abordagem quanti-qualitativa, a qual tem como pressupostos compreender a realidade que está sendo pesquisada. O método de pesquisa adotado foi o estudo de caso, o levantamento bibliográfico deu-se especificamente na área das políticas educacionais. O corpus documental é constituído por trinta e oito documentos (leis, portarias, decretos) das esferas federal, estadual e municipal sobre educação especial. A presente pesquisa traz 8 (oito) participantes sendo 4 (quatro) gestores escolares e 2 (dois) professores do AEE. Desse modo foram selecionadas 6 (seis) escolas, para representar uma instituição de cada Região Administrativa (RA), a entrevista semiestruturada foi utilizada, e para análise dos dados utilizou-se a Análise de Conteúdo.

RESULTADOS

Os gestores escolares e os professores caracterizaram alguns pontos que repercutem na oferta do AEE nas escolas (precariedade do sistema de saúde e ausência de recursos financeiros). As Diretrizes Nacionais para a Educação Especial (2001) afirmam que é indispensável a integração dos serviços educacionais com os das áreas de saúde e assistência social, garantindo a totalidade do processo formativo e o atendimento integral do aluno. 
A precariedade dos serviços de saúde e assistência social em Maceió é uma problemática não somente para os sujeitos de direitos da educação especial, mas aqui a atenção é dada especificamente para eles. Há inúmeras crianças que necessitam de diagnóstico e são encaminhadas para as redes de apoio do setor público, porém ficam estagnadas em filas de espera para uma consulta com os especialistas da área e isto se reflete seriamente na escola, na sala de aula e na matrícula do AEE. 
Partindo do pressuposto de que o recurso financeiro é condição necessária para oferta da boa qualidade da modalidade de ensino educação especial, a Declaração de Salamanca (1999) explicita que o desenvolvimento de escolas inclusivas requer a articulação de uma política clara e forte de inclusão junto com provisão financeira adequada. Nesse sentido, de forma clara e objetiva, as ações devem ser apresentadas no PPP.  
A educação especial, na perspectiva da educação inclusiva, também é constituída pelo Projeto Político Pedagógico (PPP), neste documento é obrigatório apresentar a institucionalização do AEE contemplando sua organização, SRM, os recursos, o plano de AEE, os professores e demais profissionais conforme orientação da Secretaria de Educação levando em consideração articulação entre professores do AEE e os do ensino da sala de aula comum (Brasil, 2008). 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O processo histórico mostra que as pessoas com deficiências vivenciaram por muitos anos a exclusão por meio de práticas discriminatórias na sociedade brasileira . É uma história permeada de lutas, entraves, contradições, possibilidades e conquistas, e quando se trata do direito à educação, a promulgação da LDBEN/1996 representou uma conquista significafiva para a modalidade de Ensino, Educação Especial, pois possibilitou um olhar abrangente sobre os direitos com a criação de políticas educacionais voltadas para os estudantes que apresentam limitações, dificuldades, algum tipo de transtorno ou altas habilidades/superdotação.
A pesquisa traz o olhar para a política pública do AEE, uma política de Estado que é fundamentada na inclusão e na busca da autonomia das pessoas com deficiência, transtorno do espectro autista e altas habilidades/superdotação. Os dados mostraram um panorama da educação especial no Brasil, no Estado de Alagoas e, especificamente na rede municipal de Ensino em Maceió, sendo possível constatar que há avanços quando se trata do direito à educação, pois houve um exponencial crescimento de matrículas nos últimos anos. Entretanto, tal crescimeto requer um aprimoramento dos processos de avaliação e monitoramento do AEE
	Por outro lado, os dados foram explícitos quando se trata dos impasses da política do AEE nas escolas públicas da rede municipal de ensino. Os participantes da pesquisa destacaram ausência de recursos financeiros, a qual traz alguns limites na execução do trabalho tanto do gestor escolar quanto do professor da SRM; precariedade do sistema de saúde, pois com a ausência de profissionais, as famílias não alcançam a rede de apoio necessária para tal especificidade e/ou necessidade, contrariando os dispositivos legais; distanciamento entre família e escola uma relação que necessita de uma constante participação, acompanhamento e ação conjunta para o alcance de melhorias no processo de ensino e aprendizagem do estudante; e, a efetivação do AEE no contraturno, que não acontece, e o trabalho do AEE passa a ser substitutivo a sala de aula comum, em decorrência de vários fatores (transporte, alimentação, falta de parceria da família, atendimento em instituições filantrópicas) justificam a ausência do estudante no contraturno.
Por fim, as considerações aqui apresentadas são apontamentos pertinentes do estudo realizado sobre a complexidade que o AEE, enquanto política de Estado, encontra no chão da escola pública maceioense, porém não devem ser vistas como conclusões, pois a temática é ampla e embora tenha preenchido várias lacunas, deixou tantas outras a preencher. 
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